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Após regular tramitação e aprovação no Congresso Nacional, no dia 10 de junho de 

2008 foi publicada a Lei 11.689/08, que altera os dispositivos do Código de Processo Penal 

relativos ao Tribunal do Júri. A lei entrará em vigor no dia 09/08/08. Trata-se de lei basicamente 

processual e, sendo assim, suas normas terão eficácia em relação aos processos que se encontrarem 

em tramitação quando entrar em vigor. Quanto ao direito intertemporal, dúvidas surgirão, 

sobretudo nos processos em que se aguardava intimação pessoal da pronúncia (agora possibilitada 

a intimação pela via editalícia) e nos que há pendência ou houver superveniência de recurso de 

protesto por novo júri (agora suprimido). Aqui, é questionável a aplicação da lei nova aos fatos 

praticados anteriormente à sua vigência, por se tratar de norma processual atrelada a preceito 

fundamental. Além disso, aos fatos ocorridos anteriormente à atual redação do art. 366, do CPP, 

em relação à possibilidade de intimação editalícia da pronúncia, há espaço para discussão sobre 

tratar-se de novatio legis prejudicial ao réu.  

O texto se inspira em predicados de celeridade (direito do acusado ao julgamento em 

tempo razoável), eficiência (aproveitamento de recursos disponíveis e não-adiamento de atos 

processuais), simplicidade (instrumentalidade, oralidade e informalismo) e segurança (resposta 

judicial a demandas sociais). Embora não esteja infenso a críticas, não há como negar que o 

legislativo deu importante contribuição para a celeridade e simplificação do rito e do sistema de 

formulação de quesitos. Tais alterações representam sinalização, para o Judiciário, no sentido de 

que se deve estruturar para traduzir em efetividade o anseio social que inspirou a lei nova. Noutra 

idéia, impende reconhecer a necessidade urgente de conferir prioridade aos processos que versem 

sobre crimes dolosos contra a vida. 

A lei prevê um novo rito, específico para os processos de competência do júri, com uma 

instrução sumária-preliminar. Oferecida e recebida a denúncia (ou queixa), o acusado será citado 

para oferecer resposta escrita em 10 dias (contados da efetiva citação válida). Em caso de inércia, 

será nomeado defensor para fazê-lo (princípio da defesa efetiva). Ultrapassada a fase da defesa 

prévia, abre-se vista à acusação "sobre preliminares e documentos", para manifestação em 5 dias. 

São inquiridas as testemunhas, seguindo-se diligências em, no máximo, 10 dias. A primeira dúvida 

que surge, aqui, é sobre a efetividade da argüição de preliminares com a denúncia recebida – a 

menos que tais questões se resolvessem com possível aditamento à denúncia ou no âmbito da 

impronúncia ou da absolvição sumária. 

A instrução é orientada pelos princípios da oralidade e da concentração dos atos em 

audiência, obedecendo a seguinte lógica: serão inquiridos, nessa ordem, ofendido (se possível) e 
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testemunhas presentes (com impossibilidade de inversão se testemunhas arroladas pela acusação 

não comparecerem). Seguem-se esclarecimentos de peritos (se previamente requerido), acareação, 

reconhecimento de pessoas e coisas e, ao final, o acusado será interrogado – ciente, pois, das 

provas já produzidas em seu desfavor. As testemunhas são inquiridas, diretamente, pelas partes –

o juiz complementa a instrução; o réu é interrogado primeiro pelo juiz; as partes o complementam, 

formulando perguntas sem mediação judicial.  

Encerrada a coleta de provas, seguem-se debates orais, destinando-se às partes o tempo 

de 20 minutos, prorrogáveis por mais 10; havendo assistente admitido, terá a palavra (após autor) 

por 10 minutos, prorrogando-se, neste caso, o tempo da defesa por igual período (10 min). A 

decisão sobre a pronúncia deverá ser prolatada na própria audiência ou, excepcionalmente, em 10 

dias. A lei estabelece que o prazo para conclusão da instrução será de 90 dias. Logo, se não 

observado, renderá ensejo a excesso que poderá, conforme o caso, resultar na soltura do acusado 

preso. Registre-se que o prazo fixado na lei refere-se apenas à instrução, devendo ser contado, pois, 

do recebimento da denúncia, nele não se computando o tempo regular para a investigação, em que 

houver, desde logo, prisão provisória. Além do mais, tal prazo não é peremptório, devendo ser 

interpretado em cada processo concreto, de acordo com o princípio da razoabilidade – já 

consagrado, nesse aspecto, na Jurisprudência do STJ. 

A fundamentação da pronúncia permanece restrita, ligada ao juízo positivo de 

materialidade e indícios de autoria; a capitulação jurídica se refere ao tipo base, qualificadoras e 

majorantes. A partir de agora, o acusado solto com paradeiro ignorado será intimado da decisão de 

pronúncia por edital. Pouca ou nenhuma novidade está prevista para a hipótese de impronúncia, 

que permanece como antítese da pronúncia. A decisão de impronúncia, assim, equivale, em efeitos 

práticos, à que determina o arquivamento do inquérito policial. Há ampliação e aperfeiçoamento 

das hipóteses de absolvição sumária, que subtrai do júri a análise de fato intencional praticado 

contra a vida, sendo admitida em hipóteses evidentes de: a) inexistência do fato; b) não ser o réu 

autor ou partícipe do fato; c) o fato não constituir infração penal; d) causa de exclusão do crime ou 

de isenção de pena (salvo art. 26, caput, CP, se não for a única tese da defesa). Nenhuma alteração 

significativa consta para a hipótese de desclassificação para crime de competência do juiz singular, 

nesta fase do procedimento. 

O libelo foi suprimido. A segunda fase (judicium causae), que mais parece, agora, um 

prolongamento da primeira, inicia-se com a intimação para arrolar testemunhas a serem ouvidas 

no plenário do júri, requerer diligências e juntar documentos. Despacho preparatório do 

julgamento: deliberação sobre provas, saneamento de irregularidades, diligências para 

esclarecimento de fatos relevantes e relatório (escrito, que será depois entregue aos jurados) do 

processo. 

A lista geral de jurados será completada anualmente. Importante novidade, que visa a 

evitar a "profissionalização" do jurado: exclusão, da lista geral, do jurado que tiver integrado o 

Conselho de Sentença nos 12 meses anteriores à publicação. Como a exclusão se refere à lista geral, 
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que é anual, nada impede que o mesmo jurado sirva no Conselho de Sentença em várias reuniões 

ou sessões de uma mesma reunião, enquanto não for excluído da lista geral. 

O sistema de desaforamento previsto atualmente sofrerá significativa ampliação, e o 

instituto passa a funcionar, também, como mecanismo de controle do tempo processual. Além das 

hipóteses atuais (ordem pública, dúvida sobre a imparcialidade do júri ou para segurança pessoal 

do acusado), o projeto prevê o desaforamento do julgamento em caso de excesso de serviço, se o 

julgamento não puder ser realizado no prazo de 6 meses, contado do trânsito em julgado da 

pronúncia – salvo o tempo de adiamentos, diligências ou incidentes de interesse da defesa. 

Não havendo excesso de serviço ou processos aguardando julgamento em quantidade 

que ultrapasse a possibilidade de apreciação nas reuniões periódicas previstas para o exercício, diz 

a lei que "o acusado poderá requerer" ao Tribunal que determine a imediata realização do 

julgamento. Quanto ao desaforamento, a interpretação dos dispositivos legais não deixa dúvida de 

que, em todas as hipóteses de desaforamento (tradicionais e em virtude de morosidade por excesso 

de serviço), estarão legitimados juiz, acusação (MP, querelante ou assistente) e defesa. Isso embora 

o texto pareça restringir a possibilidade de o assistente pleitear o desaforamento no caso de mora 

por excesso de serviço, vez que tal restrição não se coaduna com o espírito do projeto, que admitiu 

expressamente a legitimidade do assistente para o pedido de desaforamento, o que não se verifica 

na sistemática do CPP atual. 

A dúvida que surgirá diz respeito à morosidade do julgamento (após admissibilidade da 

acusação) não justificada por excesso de serviço. Nesse aspecto, o texto legal parece confirmar a 

dicção inicial da exposição de motivos, no sentido de que somente o acusado poderia requerê-lo. 

Não obstante a conclusão que se extrai de uma primeira leitura consagrar uma exegese restritiva, 

não há como negar a legitimidade do Ministério Público para tal pleito, o que se afirma sob a ótica 

do sistema constitucional. 

É que o Ministério Público (a quem a Constituição atribuiu o status de defensor da 

sociedade, da ordem jurídica e dos direitos fundamentais) quando atua como parte no processo 

penal (sendo o titular da ação penal condenatória), age no interesse público de evitar a impunidade 

e a prescrição. Nesse sentido, eventual restrição do legislador, prevendo a hipótese como 

prerrogativa exclusiva da defesa, viola o princípio do contraditório, mais especificamente a 

paridade de armas, que é seu corolário. E não apenas. A legitimação ministerial ainda encontra 

respaldo na defesa do interesse indisponível do acusado (todo e qualquer cidadão acusado) de ver-

se julgado em tempo razoável, haja vista o prejuízo social, moral e psicológico que o status de 

processado acarreta ao cidadão. 

Sobre o tema, portanto, podem-se estabelecer três conclusões [1]: 

a) O desaforamento, nos moldes previstos no Projeto de Lei 4.203/01, passa a 

funcionar, também, como mecanismo de controle temporal do processo penal: a) para evitar a 

prescrição e a impunidade; b) para melhor distribuir o ônus da duração do processo entre acusado 

e sociedade; c) para garantir ao acusado julgamento em tempo razoável. 
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b) O pedido de desaforamento, em qualquer hipótese, inclusive em virtude de demora 

no julgamento motivada por excesso de serviço, poderá ser feito pelo Ministério Público, assistente, 

querelante, acusado ou juiz, conforme interpretação sistemática dos artigos 427 e 428, com a 

redação que lhes dá o Projeto de Lei 4.203/01. 

c) O Ministério Público, atuando no processo penal como parte ou como fiscal da lei, 

possui legitimidade para requerer ao Tribunal a determinação de julgamento prioritário de 

processo do júri, em caso de atraso não justificado por excesso de serviço, de acordo com a 

interpretação constitucional do Projeto de Lei 4.203/01. 

O juiz presidente reservará datas na mesma reunião periódica para a inclusão de 

processo que tiver o julgamento adiado. Sorteio dos jurados para a reunião pelo próprio juiz, 

precedido de intimação do MP, OAB e Defensoria Pública, independentemente do comparecimento 

efetivo. Serão sorteados 25 jurados, em vez dos 21 atualmente previstos. Recusa no alistamento ou 

não comparecimento acarretam multa de 1 a 10 salários mínimos ao jurado. Havendo escusa de 

consciência, há previsão de serviço alternativo (proporcional e razoável): atividades 

administrativas, assistenciais, filantrópicas ou mesmo produtivas, no Poder Judiciário, na 

Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada. 

Evita-se o adiamento de julgamentos por ausências injustificadas. Ausência MP: 

redesignação para o primeiro dia desimpedido da mesma reunião; ciência ao Procurador-Geral de 

Justiça do fato e da nova data. Se a ausência for do advogado: se outro não for constituído, 

adiamento único, ciência OAB, com designação de nova sessão no prazo mínimo de 10 dias, 

intimando-se a Defensoria Pública para patrocínio da defesa, que, no caso, independerá da 

condição econômica do réu (nada impedindo que o juiz arbitre honorários em favor da instituição, 

se for o caso, a serem custeados pelo próprio acusado). 

O julgamento não será mais adiado, se o acusado solto tiver sido intimado e não 

comparecer à audiência. Na ausência do acusado preso, salvo pedido de dispensa de 

comparecimento subscrito pelo acusado e por seu defensor, adia-se para o primeiro dia livre da 

mesma reunião. No caso de ausência de testemunha: condução coercitiva, crime de desobediência, 

aplicação de multa. Somente haverá adiamento quando arroladas (art. 422) com a marca da 

imprescindibilidade e pedido de intimação por mandado. Certificada não-localização da 

testemunha, realiza-se o julgamento. Instalada a sessão, os jurados receberão cópias da pronúncia 

(e/ou decisões posteriores de admissibilidade) e do relatório do processo. Juiz, MP, assistente e 

advogado poderão inquirir diretamente o ofendido e testemunhas (aliás, aqui o Juiz passa a exercer 

atividade complementar apenas); jurados por intermédio do juiz. Partes e jurados poderão 

requerer acareações, reconhecimentos, esclarecimento dos peritos e a leitura de peças 

(exclusivamente precatórias, cautelares, antecipadas ou não-repetíveis). Após interrogatório 

judicial, MP, assistente, querelante e defensor perguntam diretamente ao acusado, se presente. 

Emprego excepcional de algemas, vedada referência nos debates (em seu benefício ou prejuízo).  

Há expressa vedação de referência, sob pena de nulidade, à pronúncia como argumento 
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de autoridade, ao silêncio ou eventual ausência de interrogatório por falta de comparecimento (que 

passa a ser direito do acusado). Inicia-se o debate com a sustentação da acusação admitida e de 

eventuais agravantes. Alterou-se o tempo: uma hora e meia seguida de uma hora de réplica, se for o 

caso; se há mais de um acusado, acresce uma hora para cada e dobra o tempo da réplica. 

Possibilidade, via juiz, de pedido de indicação da fonte do argumento pelas partes e jurados e de 

solicitação de esclarecimentos ao orador pelos jurados. 

De acordo com a nova lei, serão formulados quesitos sobre: a) matéria de fato; e b) 

possível absolvição do acusado (que entendemos ser de formulação obrigatória, ex vi legis, 

independente das teses sustentadas pela defesa). Os quesitos serão elaborados com base na 

pronúncia, interrogatório e alegações das partes, observando-se a seguinte ordem: a) materialidade 

do fato; b) autoria ou participação; c) se o acusado deve ser absolvido; d) se existe causa de 

diminuição de pena alegada pela defesa; e) se existe circunstância qualificadora ou causa de 

aumento de pena (reconhecidas na pronúncia ou em decisões de admissibilidade posteriores) 

A resposta coincidente em número superior a três encerra a votação (sigilo dos 

veredictos), de acordo com a interpretação sistemática dos artigos 483, parágrafo 1° e 487 do 

projeto, a despeito de alteração da redação do art. 489 aprovada na Comissão de Constituição e 

Justiça da Câmara. Assim, não haverá revelação de decisão unânime. Negada materialidade ou 

autoria, absolve-se; afirmadas, quesita-se, ainda, se "o jurado absolve o acusado (?)". Condenado, 

prossegue-se na votação. No caso de tentativa (ou alteração da tipificação para crime de 

competência do próprio júri), a quesitação se dará após o segundo quesito (ordem: materialidade –

participação - tentativa). A nosso sentir, deve-se observar que, como regra, haverá a precedência da 

tese desclassificatória sobre a absolvição; na dúvida, prestigia-se a ordem indicada pela própria 

defesa. Em caso de desclassificação, com alteração da tipificação para crime de competência 

singular (desclassificação propriamente dita), formula-se quesito a respeito, em regra antes do 

terceiro (quesito absolutório obrigatório). Havendo alegação de tese impropriamente denominada 

desclassificatória (excesso culposo em descriminantes), em que não há repercussão na competência 

do próprio Júri, quesita-se após o terceiro. Da mesma forma se procede quando a "desclassificação" 

se refere, em verdade, à dúvida na tipificação de injustos capitulados no rol dos dolosos contra a 

vida ("desclassificação" de homicídio para infanticídio), em que o quesito respectivo será 

formulado após o segundo e antes da questão absolutória, por força do art. 483, §5º, do CPP, com a 

redação que lhe deu a lei nova.  

Secundun eventun litis, as decisões de impronúncia ou absolvição sumária desafiam o 

recurso de apelação; a decisão de pronúncia, recurso em sentido estrito. O protesto por novo júri 

será simplesmente suprimido. 

Nota do texto 

1. Conclusões extraídas de tese aprovada, por unanimidade, no VIII Congresso Estadual do

Ministério Público/MG (Diamantina, 04 a 06/06/08). 
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